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Termo de Referência

I. INTRODUÇAO

1.1. Pedido de Abernra de Processo Licitatório na modalidade Concorrência. na sua

forma presencial. onde será avaliada a viabilidade da Contratação de empresa

especializada para a execução do projeto de RESTAURAÇÃO DA RODOVIA

MLINICIPAL AI-4 COM REVESTIMENTO PzuMÁRIO E DRENAGEM. NO

município de Anaurilândia- MS. conforme projeto que segue em anexo ao presente

estudo.

DESCRIÇAO QTI)E

L2. Natureza do Ob.jeto

1.3.1. Os serviços objeto do presente estudo são caracterizados como obra. para os tins

do disposto no inciso XII do art. 6o da Lei Federal n" 14.13312021.

2. Fundamentaçâo e Descrição da Necessidade da Contratação (Art. 6', Inciso

XXIII, Alínea 'B', Da Lei N" 1,1.133/2021)

2.1 A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em

Tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares. apêndice deste Termo de Referência.

3. Descrição da Solução como um Todo

3.1 A descrição da solução como um todo, encontrâ-se pormenorizada em tópico específico dos

Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.

{. Requisitos da Contrataçâo (art.6', XXIII' alinea'd', da Lei no l{'133/21)
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ContrataÇão de empresa especializada para

a execução do projeto de

RESTAURAÇÃO DA RODOVIA

MUNiICIPAL AI-4 COM
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DRENAGEM , no municipio de

Anaurilândia* MS

Unid

{.1. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

(_

I
0



{Sr a a

coNS0LloANOO O
cÉsÍÃo zoz1lzo24

5.1. Normativos disciplinadores:

FUTURO

. Lei Federal n' 14.133/20211

o Lei Complementar n' 12il2006:

. Lei Federal n" 8.078/1990 - Código de Defesa do Consumidor:

o ResoluÇão TCE^4S n" 88/2018 - Manual de Peças obrigatórias;

. Demais legislações correlatas.

4.2. Duraçâo do contrato: (art. 105 da NLLC)

4.2.1 O prazo de vigência do contrato será de 03 (três) meses. contados da data de sua

assinatura prorrogável na forma dos art. I I I da Lei Federal n" 11.13312021

4.3 Da sustentabilidade

4.3.1 A contratada deverá garantir que sua atividade esteja adequada a legislação

vigente, cumprindo todas as regras de destinação de resíduos de obras com vistas a

proteção do meio ambiente sustentável.

{.{ Consórcio

{.,1.1 No caso de consórcio de emDresas deverá ser observ'ado o disposto no art. 15 da

Lei Fed erul n' 14.13312021

4.5 Subcontratação

4.5.1 A contratada não poderá subcontratar, subempreitar, ceder ou transferir. total ou

parcialmente o objeto do Confiato. salvo. mediante autorização da Administração. nos

termos do arÍ. 122 daLei Federal n' 14.13312021.

5. Modelo de execução do objeto

5.1. Prazo e forma de entrega:

5.1.1 A contratada ficará a cargo de executff os serviços mencionados nas condições

gerais em conformidade com as especificações estabelecidas no projeto aprovado que

segue em anexo.

5.2. Local e condições de entrega:

5.2.1 Os serviços deverão ser realizados de acordo com as condições do projeto

(memorial descritivo. planilha orçamentária, pranchas. cronograma fisico financeiro.

1

etc).
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5.2.2 A obra deverá ser executada na Rodovia Municipal AI-4 no Município de

Anaurilândia - MS de acordo com disposto no projeto executivo.

5.2.3 Os sewiços deverào ser executados após emissão de ordem de serviços pela

Administração.

5.3 Prazo e Condições de Garantia

5.3.1 A contratada deverá apresentar garantia de execução contratual no percentual de

5% (cinco por cento) sobre o valor da contrataÇão. podendo optar por uma das

modalidades de garantia dispostas no art. 96 da Lei Federal n." 14.13312021. A garantia

deverá ser apresentada antes da assinatura do contrato (art. 96, § 3o da Lei 14.13312021)-

5.3.2. A título de garantia da obra- responderá a contratada pelo prazo de no mínimo. 05

(cinco) anos. respondendo a contratada de forma objetiva pela solidez e pela segurança

dos materiais e dos serviços executados e pela funcionalidade da obr4 e. em caso de

vício, defêito ou inconeção identificados. fica o contratado responsável pela reparação.

pela correção, pela reconstrução ou pela substituição necessárias (art. 140, §6" da NLLC

c/c art. 618 do Código Civil).

5.3.3. Aplica-se à contratação as disposições do código de Defesa do consumidor, no

que couber.

6. Modelo de Gestão do Contrato

6.1 o contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas

avençadas e as norÍnas da Lei n. 14.133, de 2021, e cada parte respondeú pelas consequências

de sua inexecução total ou parcial (Lei n" 14. 133/202 I' art' ll5, caput)'

6.2 Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronogtama de

execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais

circunstâncias mediante simples apostila (Lei n" 14.133/2021, art' I15, §5")'

ó.3 A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada peto(s) fiscal(is) do contrato,

ou pelos respectivos substitutos (Lei n' 14.13312021, art' I 17 , caput)'

6.3.1 o fiscal do contrato anotârá em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à

execução do contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos

defeitos observados (Lei n" 14.13312021' art. ll7, § l")'

6.3.2ofiscatdocontratoinformaráaseussuperiores'emtempohábilparaaadoçãodas
medidas convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua

competência (Lei n' 14.13312021. art. I t7' §2').

6.4 O contratado será obrigado a reparar. corrigir. remover. reconstruir ou substituir. a suas

verificarem vicios. defeitos ou

J

$

expensas. no total ou em parte, o objeto do contrato em que se
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incorreçôes resultantes de sua execução ou de materiais nela empregados (Lei n" 14.133/2021.

art. I 19).

6.5 O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a

terceiros em razão da e\ecução do contrato. e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a

fiscalizaçâo ou o acompanhamento pelo contratante (Lei n" 14.133/2021. art. 120).

6.6 Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários- fiscais e

comerciais resultantes da erecução do contrato (Lei n" l4.l3i/2021. aÍL. l2l, caput).

6.6.1 A inadimplência do contratâdo em relação âos encargos trabalhistas. fiscais e comerciais

não transferirá à Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não poderá onerar o

objeto do contrato (Lei n" 14.133/2021, art. 121, §1").

6.7 As comunicações entre o órgão ou entidade e â contratada devem ser realizadas por escrito

sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se. excepcionalmente, o uso de mensagem

eletrônica para esse frn.

ó,E O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências

que devam ser cumpridas de imediato.

7. Critérios de Pagamento

7.1. Condições e prazos de pagamento: (art. 141 e seguintes da NLLC)

7.1 O pagamento. decorrente da prestação dos serviços será efetuado mediante crédito
em conta corrente. confonne cronograma fisico-financeiro, após a apresentação da

respectiva nota fiscal, devidamente atestada pelo setor competente.

7.1.1 O documento de cobrança da CONTRATADA será a Íiscal/fatura, na qual

obrigatoriamente deverá constar as informações refêrentes ao número da conta corrente,
agência e banco para depósito.

7.2 Caso se constate eno ou irregularidade na nota fiscal/fatura^ a Contratante, a seu

critério, poderá devolvê-la para as devidas correções, ou aceitá-la, com a glosa da parte

que considerar indevida, nesta hipótese. o pÍazo paÍa pagamento iniciar-se-á após a

regularização da situação ou reapresentação do documento t'iscal. não acarretando
qualquer ônus para a Contratante.

7.3 Na hipótese de devolução. a nota fiscal/fatura será considerada como não

apresentada, para fins de atendimento das condições contratuais.

7.4 A Contratante não pagará, sem que teúa autorizaÇão prévia e formal, qualquer
compromisso que lhe veúa a ser cobrado diretamente por terceiros. sejam ou não

instituições fi nanceiras.

7.5 Os eventuais encargos financeiros. processuais e ouhos. deconentes da
inobservância, pela Contratada, de prazo de pagamento, serão de sua exclusiva
responsabilidade.

7.6 A Contratante efetuará retenção. na fonte, dos tributos e contribuições sobre todos

j
4
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os pagamentos devidos à Contratada. na forma da legislação aplicável.



€w
co N s "':.*i:;?r,roí F u r u R o

7.7 A Contratada. durante toda a execução do contrato, deverá manter todas as

condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

7.8 Constatada a situação de ioegularidade em quaisquer das certidões da Contratada, a

mesma será notificada. por escrito. sem prejuízo do pagamento pelo objeto já
executado. para- num prazo de 05 (cinco) dias úteis, regularizar tal situação ou. no

mesmo prazo. apresentff defesa. em processo administrativo instaurado para esse fim
específico.

7.9 O prazo para regularização ou encamiúamento de defesa de que trata o subitem

anterior poderá ser prorrogado uma vez e por igual período. a critério da Contratante.

7.10 Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a

Contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade

fiscal e trabathista quanto à inadimplência do fomecedor, bem como quanto à existência

de pagamento a ser efêtuado pela Administração. para que sejam acionados os meios

pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.

7.ll Persistindo a inegularidade. a Contratante. em decisão fundamentada. deverá

aplicar a penalidade cabível nos autos do processo administrativo conespondente.

7.12 Não será e1êtuado qualquer pagamento à empresa Contratada enquanto houver

pendência de liquidação da obrigação financeira em virtude de penalidade ou

inadimplência contratual.

7.13 Na pendência de liquidação da obrigação financeira em virtude de penalidade ou

inadimplência contratual o valor será descontado da fatura ou créditos existentes em

favor da Contratada.

7.14 Todas as despesas decorrentes da entrega/execução do objeto, como impostos.
taxas e encargos sociais, obrigações trabalhistas, previdenciá,r:ias, fiscais e comerciais.

assim como despesas com kansportes/fretes e deslocamentos correrão inteira e

exclusivamente por conta da contratada.

8. Forma e Critérios de Seleção do Fornecedor

8.1 A contratação deverá ser realizada através de Licitação na modalidade de

Concorrência, na sua forma presencial com disputa pelo menor preço proposto para

objeto como um todo (GLOBAI), com fundamento no art. 6o. inciso XXXVIII, e 28.

inciso II. da Lei Federal n' 14.13312021.

9. Habilitação

9.1. Para fins de habilitaçâo, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos:

9.1.2. Paru fins de HABILITAÇAO ruRIDICA . deverá o licitante comprovar os

seguintes requisltos:

?

I. Cópia da cédula de identidade do proprietário da empresa conconente;

a



7.\.-r.'l@ P8ÉFErÍlJa^

,\
aEA

CONSOLIDANOO O FUTURO
GESÍÃO2A l2O24

II. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas N{ercantis. a cargo

da Junta Comercial da respectiva sede;

III. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de

Microempreendedor Individual - ccMEI, cuja aceitação ficará condicionada à

verificação da autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-

br/empreendedor:

IV. Sociedade empresária. sociedade limitada unipessoal - sLU ou sociedade

identificada como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição

do ato constitutivo. estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas

Mercantis. a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompaúada de documento

comprobatório de seus administradoresl

v. sociedade empresária estrangeira: poÍaria de autorização de funcionamento no

Brasil. publicada no Diririo Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade

federativa onde se localizar a t'ilial, agência, sucursal ou estabelecimento. a qual será

considerada como sua sede. conforme Instrução Normativa DRELÀ'ÍE n. ' 77, de l8 de

março de 2020.

vl. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro civil de Pessoas

Jurídicas do local de sua sede, acompaúada de documento comprobatório de seus

administradores;

VII. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato

constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária.

respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Juridicas ou no Registro Público de

Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz.

No caso de ME e EPP que queira usufruir dos beneficios da Lei Complementar federal

n. 12312006 e da Lei Complementar estadual n. 30312022: certidão simplificada original

da Junta Comercial da sede da licitante ou documento equivalente, além de declaração

escrita, sob as penas da lei, de que cumpre os requisitos legais de qualificação da

condição de microempresa ou de empresa de pequeno porte estando apta a usufruir dos

6

\

beneficios previstos nos art. 42 a art. 49 da Lei Complementar no 12312006l.
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9.1.3. Havendo dúvidas sobre o enquadramento de licitante na condição de

microempresa ou de empresa de pequeno porte, considerando os parâmetros

estabelecidos no art. 3o da Lei Complementar n. i23l2006. a Administração poderá

solicitar da licitante a apresentação dos documentos contábeis aptos a demonstar a

correção e a veracidade de declaração de seu enquadramento'

9.I.{. PArA IINS dC HABILITACÃO FISCAL, SOCIAL E TRA'BALHISTA' dCVETá O

licitante comprovar os seguintes requisitos:

I.ProvadeinscriçãonoCadastroNacionaldePessoasJurídicasounoCadastrode

Pessoas Fisicas, conforme o caso;

Il.Provadeinscriçãonocadastrodecontribuintesestadualoumunicipal,sehouver,

relativo à sede da licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o

objeto contratual;

III. Prova de regularidade fiscal. nos seguintes termos:

a) certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB)

e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN)' que comprove a regularidade

hscal do licitante referente a todos os créditos tributiírios federais e à Dívida Ativa da

União (DAU) por elas administrados;

b) certidão emitida pela Fazenda Estadual e Municipal da sede ou domicílio do licitante

que comprove a regularidade de débitos tributiírios referentes ao Imposto sobre serviços

de Qualquer Natureza - ISSQN;

IV. Prova de regularidade relativa à Seguridade social e ao Fundo de Garantia do

Tempo de Serviço (FGTS), demonstrando situação regular no cumprimento dos

encargos sociais instituídos por lei;

v. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho,

mediante a apresentação de certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (cNDT).

9.1 .5 As microempresas (ME), empresas de pequeno porte (EPP) ou equiparadas

deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de

regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que esta apresente alguma resrição. 
,_4\ /.-1'/l
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9.1.6 Constatada a existência de alguma restrição no que tange à regularidade fisca1 e

trabalhista, a ME/EPP/Equiparada será convocada para. no prazo de 5 (cinco) dias úteis.

comprovar a regularização. o prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério

da Administração Pública, quando requerido pela licitante' mediante apresentação de

justihcativa.

9. i .7 A não regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto implicará na decadência

do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art' 156 da Lei Federal

n." 14.133, de 202I, sendo lacultado ao órgão ou entidade responsável pelo processo

licitatório convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, ou revogaÍ a

licitação.

9.1.8 O fomecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda

auferir os beneficios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n' 123'

de 2006, estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual

e municipal.

g.l .9 O lomecedor deverá encamiúar, para fins de OLALI FICACAO

ECONÔM ICO.FINANCEIR{ os seguintes documentos: (Art. 69 da NLLC)

9.1.10 Para pessoa jurídica, certidão negativa de feitos sobre falência, expedida pelo

distribuidor da sede do licitante.

9.1 .1 I No caso de empresa em recuperação judicial ou extrajudicial. o licitante deverá

apresentar a comprovação de que o respectivo plano de recuperação foi acolhido

judicialmente, na forma do art. 58, da Lei n.o 11.101, de 09 de fevereiro de 2005. sob

pena de inabilitação, devendo, ainda, comprovar todos os demais requisitos de

hab ilitacão.

9.1.12 Balan o trimonial demonstração de resultado de exercicio e demais

demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, que comprovem a boa

situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços

provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 3

(três) meses da data de apresentação da proposta.

a,
I
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O balanço patrimonial. demonstração de resultado de erercício e demais

demonstrações contábeis limitar-se-ão ao último exercício, no caso de a pessoa juídica

tersidoconstituídahámenosde2(dois)anos.(Lein"l4.l33.de202l,art.69,§6').

9,i.l4Asempresz§criadasnoexercíciofinanceirodalicitaçãodeverãoatenderatodas

as exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo

balanço de abertura. (Lei n" 14.133. de2021' art' 65' §1)'

9.1.15 A comprovação da boa situação tinanceira da empresa será constatada mediante

a comprovação dos indices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez

Conente(LC),maioresouiguaisaum(àl),resultantesdaaplicaçãodasseguintes

fórmulas:

Liquidez Geral (LG) =

Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo

Solvência Geral (SG) = Ativo Total

Liquidez Corrente (LC) : Ativo Circulante

Passivo Circulante

9.1.16 As empresas que apresentarem resultado inferior a l(um) em qualquer dos

índices de Liquidez Geral (LG). Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC)'

deverão comprovar, considerados os riscos para a Administração' o capital mínimo OU

o patrimônio liquido minimo de 10% (dez por cento) do valor estimado da contratação

ou do item pertinente, devendo a comprovação ser feita relativamente à data da

apresentação da proposta de preços.

g.1.17 O atendimento aos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado

mediante declaração assinada por profissional habilitado da rírea contábil, apresentada

pelo fomecedor.

Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo > I

9

ÊFE'TLTRA

Passivo Circulante + Exigivel a Longo Prazo

1

I
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9.2- Os critérios de OUALIFICAÇAO TECNIÇA a serem atendidos pelo licitânte

serâo os seguintes: (art. 67 da NLLC)

9.2.1 Prova de inscrição ou registro do licitante junto ao Conselho Regional de

Engenharia e Agronomia - CREA ou Conselho de A.rquitetura e Urbanismo - CAU, que

comprove atividade relacionada com o objeto do presente edital. em plena validade.

9.2.2 Comprovação da capacitação técnico-protissional: Comprovação de que o licitante

possui em seu corpo técnico. na data de abertura das propostas, profissional (is)

inscritos no Conselho Regional de Engeúaria e Agronomia - CREA ou Conselho de

Arquitetura e urbanismo - cAU. detentor (es) de atestado(s) de responsabilidade

técnica devidamente registrado(s) no cREA ou cAU da região onde os serviços foram

executados, acompaúados (s) da (s) respectiva (s) certidão (ões) de Acervo Técnico -
cAT, expedidas por este(s) conselho(s). que comprove(m) ter o(s) protissional(is),

executado para órgão ou entidade da administração pública direta ou indireta. federal,

estadual. municipal ou do Distrito Federal. ou ainda. para empresa privada, serviços

relativos à execução dos serviços que compõem as parcelas de maior relevância técnica

e valor significativo da contratação, a ser definido pela equipe técnica.

Quant. Com provaçâo Minima (507o)t ndDescricão

1.100m.l 2.800

ESCAVAÇAO E CARGA DE

MATERIAL DE JAZIDA COM

TRATOR DE I27 KW E

CARREGADEIRA DE 3.4 M'

37.000 18.500InJ

rxrcuÇÃo E

COMPACTAÇÃO DE

ATERRO COM SOLO

PREDOMTNANTEMENTE

ARENOSO _ EXCLUSTVE

solo, ESCAVAÇÃO, Cence

E TRANSPORTE

m2 180.000

CONFORMAÇAO

GEOMÉTRICA

PLATAFORMA

DA

PONTE DE MADEIRA rÍl i.00 t.5

,/)

l0

í ,

90.000
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9.2.3. Comprovação da capacitação técnico-operacional (Súmula TCU n." 263):

apresentação de um ou mais atestados de capacidade técnica- fomecido por pessoa

jurídica de direito público ou privado devidamente identificada. em nome do licitante,

relativo à execução de obra ou serviço de engeúaria, compativel em caracterÍsticas,

quantidades e prazos com o objeto da presente licitação, envolvendo as parcelas de

maior relevância e valor significativo do objeto da licitação. a ser definido pela equipe

técnica.

Quant. Comprovaçâo Minima (507o)Descrição Lnd

ESCAVAÇÃO E CARCA DE

MATERTAL DE JAZIDA COM

TRATOR DE 127 KW E

CARREGADEIRA DE 3.4 M3

ml

EXECUÇÃO

COMPACTAÇÃO

E

DE

ATERRO COM SOLO

PREDOMTNANTEMENTE

ARTNOSO , EXCLUSIVE

soLo, ESCAVAÇÀO. CenCa

E TRANSPORTE

m3 i7.000 18.500

CONFORMAÇÀO

GEOMÉTRICA

PLATAFORMA

DA
m2 180.000 90.000

PONTE DE MADEIRA n1 3.00

?.800 1.,100

9.2.4. Será admitida a soma dos atestados apresentados pelas licitantes, desde que os

mesmos sejam tecnicamente pertinentes e compatíveis em caracteristicas, quantidades e

príLzos com o objeto da licitaçào.

9.2.5 Os atestados da licitante deverão ser apresentados preÍ'erencialmente em papel

timbrado da tomadora dos serviços contendo no mínimo: Nome e endereço do emissor;

l1

a

assinatura e telefone de contato do Responsável da entidade ou empresa emissora.

L5
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9.1.6 As licitantes deverão disponibilizar. quando solicitadas. todas as int'ormações

necessárias à comprovaçào da legitimidade dos atestados de capacidade técnica

apresentados.

9.2.7 Declaração indicando o nome, o CPF e o número do registro no CREA ou CAU

do responsável técnico que acompaúará a execução dos serviços de que trata o objeto.

9.2.8. Prova de inscrição ou registro do (s) seu (s) responsável (is) técnico (s). junto ao

Conselho Regional de Engeúaria e Agronomia - CREA ou Conselho de Arquitetura e

Urbanismo - CAU.

9.2.9. Os responsáveis técnicos e/ou membros da equipe técnica acima elencados

deverão pertencer ao quadro permanente da empresa licitante. na data prevista para

entrega da proposta, entendendo-se como tal, para fins deste certame, o sócio que

comprove seu vínculo por intermédio de contrato social/estatuto social; o administrador

ou o diretor; o empregado devidamente registrado em Carteira de Trabalho e

Previdência Social: e o prestador de serviços com contrato escrito firmado com o

licitante, ou com declaração de compromisso de vinculação contratual futura, caso o

licitante se sagre vencedor desta licitação.

9.2.10. No decorrer da execução do objeto, os profissionais de que trata este subitem

poderão ser substituídos, nos termos do artigo 67, §6, da Lei n" 14.13312021, por

profissionais de experiência equivalente ou superior, desde que a substituição seja

aprovada pela Administração.

9.2.11. No ato da efetivação do contrato, a licitante vencedora que possua sede social

fora do Estado de Mato Grosso do Sul. deverá apresentaÍ Certidão de Registro junto ao

CREA/CAU, com a formalização do "visto" no CRE{CAU,MS, nas condições

Resolução n" ll2l/19 CONFEA. O mesmo procedimento deverá ser adotado, caso o

responsável técnico não possua registro no CREA/CAU/MS.

10. Estimativas do Valor da Contratação e Dotação

10. 1 Para fins de definição do valor estimado foi elaborado projeto técnico com planilha

orçamentária nos termos do aÍt. 23, § 2', da Lei Federal n." 14.133.

10.2. Conforme planilha orçamentária, o valor estimado para a contratação será de R$:

1.300.063.33 (um milhão, trezentos mil, sessenta três reais e trinta e três centav

t2

!
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10.3. Para a aquisição pretendida. os gastos serão suportados pela seguinte dotação

orçamentária: 01.005.1 5.45 1.0017.2012.449051000000

11. Das obrigações das partes

11.1 São obrigações do Contratante:

11.1.1 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de

acordo com o instrumento convocatório e seus anexos.

11.1.2 Receber os sen'iços objeto da contratação no prazo e condições estabelecidas no

Termo de Relerência.

ll.l.3 Notificar o Contratado. por escrito. sobre vícios. deleitos ou incorreções
verificadas na execução dos seri, iços. para quc' seja por ele substituído, reparado ou
corrigido. no total ou em parte. às suas expensas:

11.1.4 Acompaúar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações
pelo Contratado;

11.1.5 Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal pertinente a obra que poderá

ser estabelecida remuneração variável vinculada ao desempenho do contratado, com
base em metas. padrões de qualidade. critérios de sustentabilidade ambiental e prazos de

entrega definidos no edital de licitação e no contrato., conforme o art. 144 da Lei n"
14.133, de 2021:

11.1.6 Efêtuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente a prestação dos
serviços, no pmzo, lorma e condições estabelecidos no Termo de Referência;

I1.1.7 Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e no instrumento convocatório:

11.1.8 Cientificar o órgão de representação judicial para adoção das medidas cabíveis
quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado:

11.1.9 Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações
relacionadas à execução do contrato. ressalvados os requerimentos manifestamente
impertinentes, meramente protelatórios ou de neúum interesse para a boa execução do
ajuste. A Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo do
requerimento, para decidir todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução
dos contratos regidos pela Lei n" 14.133, de 2021 , admitida a prorrogação motivada, por
igual período.

1l.l.l0 Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro
feitos pelo contratado no prazo márimo de 30 (trinta) dias:

ll.l.11 Notificar os emitentes das garantias, se houver, quanto ao início de processo
administrativo para apuração de descumprimento de cláusulas conuatuais (4", do art.
137, da Lei n" 14.133, de202l).

1l.l.t2 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo
Contratado com terceiros. ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por
qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado. de seus

13
a,,

empregados. prepostos ou subordinados:
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11.2 São obrigações da Contratâdâ:

11.2.f O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes do instrumento

cOnvOCatório e em SeuS anexOS. aSsumindO comO excluSivamente SeuS os riScOs e aS

despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto. observando, ainda' as

obrigações a seguir dispostas:

11.2.2 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto. de acordo com o

Código de Defesa do Consumidor (Lei n" 8.078' de 1990);

11,2.3 Reparar. corrigir. removeÍ. reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou

em parte, no prazo tixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verillcarem

vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados:

11.2.4 Responsabilizar-se por todo e qualquer dano causado à Administração ou

terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a tiscalização ou o acompaúamento da

execução conüatual pelo contratante. que ficará autorizado a descontaÍ dos pagamentos

devidos ou da garantia- caso exigida. o valor correspondente aos danos sotiidos:

11.2.5 Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou

autoridade superior (art. 137, II, da Lei n.' 14.133, de 2021) e prestar todo

esclarecimento ou inÍbrmação por eles solicitados;

11.2.6 Indicar preposto para representá-lo durante a execução do contrato. e manter

comunicação com representante da Administração para a gestão do contrato;

11.2.7 Manter durante toda a vigência do contrato. em compatibilidade com as

obrigações assumidas. todas as condições exigidas para habilitação na licitação;

11.2.8 Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas.

previdenciárias, Íiscais, comerciais e as demais previstas em legislação especifica, cuja

inadimplência não transfere a responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o

objeto do contÍato;

11.2.9 Cumprir, durante todo o periodo de execução do contrato, a reserva de cargos

prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou

para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei

n." 14.133, de 2021), se for o caso. A comprovação deverá se dar no prazo hxado pelo

fiscal do contrato, hipótese em que deverá indicar os empregados que preencheram as

referidas vagas art. I l6 a fo único da Lei n.'l.l.l33 de 7ll2l

11.2.10 Paralisar. por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja

sendo executada de acordo com a boa técnica ou que poúa em risco a segurança de

pessoas ou bens de terceiros;

11.2.11 Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em deconência do

cumprimento do contrato;

11.2.12 Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos

quantitativos de sua proposta. inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de

fatores futuros e incertos, devendo complementáJos, caso o previsto inicialmente em

sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contralação, exceto
quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124. II, d. da Lei no 14.133. de

s
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11.2.13 Cumprir. além dos postulados legais vigentes de âmbito federal. estadual ou
municipal. as nonnas de segurança do contratante:

12. Classificação quanto ao acesso

12.1 Nos termos da Lei n" 12.527, de l8 de novembro de 2011. (Lei de acesso à informação). o

presente Estudo não se classitlca como sigiloso.

Anaurilândia - MS, 04 de juúo de 2024.

Elaborado por: Aprovadp po t:

Kelr as B. Siqueira
Depârtamento de Compras Sec

alves da Sil
rio M. Obras, De Civil,

Transportes e Proje
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